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LEI NO. 9í5 DE 03 DE JUNHO DE 2OO9

Revoga dispositivos da Lei Municipal
no. 903 de 15 de Setembro de 2008 e
contém outras providencias.

A Câmara Municipal de Juramento - MG, por seus representantes
aprova e, eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica revogado em todos os seus termos o artigo 90 da Lei
Municipal no. 903 de 15 de Setembro de 2008.

Artigo 2o - Revogam-se as disposiçôes em contrario..

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Juramento - MG, 03 de JUNHO de 2009

Juramenlo - MG

Gilvan Magela Calde"a
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